
CONTRATO DE RATEIO HO OTIaCIT

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato
referente à constituição do coNSóRCIO PÚBuCo DE SAÚDE DA MICRoRREGIÃo
DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo
de Intenções, o tígl-ulcipfO ôe _ rAcU*nla-e, doravante denominado
CONIRATÂNTE, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no C,N.P.J sob o
No 07.443.708/0001-66, com sede estabelecida na Praça Senador Fernades
Távora, S/N, Centro , representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ABNER
NOGUEIRA DIOGENES PINHEIRO, poftador da Cédula de Iáentidade no 437.7L1,
SSP/CE, inscrito no C.P.F. sob o número 041.630.443-53, residente e domiciliado
em Jaguaribe-CE. e. de outro.. o CONSóRGIO pÚBLIcg_DE sAúDÊ DÀ
TT{IICRORREGIÂO DE LIMOEIRO DO ,,.!!ORTE - çPSMLI{. dOTAVANtC
denominado 0ONTRÂTADO, Pessoa lurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ
no 13,328.683/0001-52, com sede na Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro
José Simões, CEP 62930-000, Limoeiro do Norte - CE, neste ato representado
por seu Presidente ao final assinado, Sr. FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO
BESSA, poftador da Cédula de Identidade no 13046-Crea!CE, ínscrito no CPF sob
o no071.883.823-87, residente e domiciliado em Quixeré-CE, têm entre sijusto e
acertado, com inteíra sujeição à Lei Federal no. 8.666/93, à Lei Federal no,
fl,L4712O05, ao Decreto Federal no.6.A|7/20A7, e ao Contrato de Consórcio
Público, o que se segue:

cLÁusuLA nRTMETRA - DÀ FuÍrDAMEr{TAçÃo trenl
O presente COI{T.RATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8o da Lei
Federal no 11 .107/A5, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal
na 6.0t7/07, de 17 de janeiro d.e 2OA7;,na Lei Municipal No. 984, de L9 de maio
de 2010; no Esraruto do CoNSoRCIo pÚBLICo DE SAUDE DA MIcRoREGIÃo DE
LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, bem como nos demais normativos pertinentes
à matéria.

cúusur.r SEGUHDA - Do oBrETo

Constitui-se corno Objeto do presente CONTR Tp DE RATEIg, a definição das
regras e critérios de participação do COI{TRATAI{ÍE junto ao CONTRATÀDO,
nos repasses de obrígações financeiras rateadas, assequrando concorrer com as
despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pela Entidade de acordo
com o definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do
Contratante ao Contratado, da gestão do Centro de Centro de
Especialidades Odontológicas CEO/REGIONAL de Limoeiro do Norte- Dr.
Ioão Eduardo Neto, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do
Ceará, bem como a manutenção das demais atividades de funcionamento da
Entidade, nos termos do Estatuto do CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
MICROREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN.
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cLÁusuLA TERcETRÂ - DA pREvrsÃo oRçAMEilTÁRrA

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2O17, assegura ter consignado
na sua Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédíto
Adicional Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, dô dotação suficiente
para suportar as despesas assumidas através do presente CONTRATO DE
RATEIO.

Suh-Cláusula Primeira - O CONTRATANTE deverá informar sobre a respectiva
Lei Orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, elou do
respectivo Crédíto Adicional Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao
Consórcio, no prazo de 30 (trinta) dias da data de assinatura deste Contrato.

Sub-Cláusula Segunda - Fica o COITITRATANTE ciente de que o § 29 do Art.
13 do Decreto Federal no 6.O17lA7, de 17 de janeiro de 2007, preconiza que
"ConstÍtui ato de Ímprobidade administrativa, nas temos do dÍsposto no aft. 1O,

inciso XV, da Lei nQ 8.429, de 2 de junho de 7992, celebrar contrato de rateio
sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem obsefi/ar as farmalidades
previstas em LeÍ".

cúusuua eUARTA - Do vALoR corA-PARTE coNTRATo RATETo E
FORI.íA REPASSE

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcíonal
das obrigações financeiras para concorrer com as despesas das atividades do
Consórcio, o COI{TRATANTE fica comprometido perante o CONTRÂTADO com
sua Cota-Parte Anual de 2AL7 no valor total de R$ 153.215,36 (cento e
quarenta e três mil, duzentos e quinze reais e trintâ e seis centavos),
obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 12.7G7t95
(doze mil, setecentos e sessenta e sete reai6 noventa e cinco
centavos), devendo ser creditado em favor do CONTRATÂDO até o dia 20 de
cada mês, na Conta Bancária.

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme
autorização contida na Sub-Cláusula Única, da Ctáusula Décima Primeira do
Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei Municipal do CONTÍIJITANTE, o
mesmo autoriza o CONTRÂTADO a prover os créditos das parcÊlâs mensais
estabelecidas no çaput desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a
SecretarÍa da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), e solicitar a

retenção dos valores que faz jus, nos recursos do ICMS Mensal do Município de
Jaguaribe;

Suh-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade
da autorização contida na Sub-Cláusula Única, da C!áusula Décima Primeira ds
Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei Municipal do CONTRATÂNTE, o
mesmo autoriza a §ecretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE),
a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal
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vincenda, nos recursos do ICMS Mensal do Município dê Jaguaribe, e proceder à
crédito em favor da conta bancária apresentada pelo CONÉORCIó pUgl-tCO DE
SAÚDE DA MICROREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN

Sub-Cláusula Terceira - o período de retenção dos valores mensais
estabelecidos neste Contrato de RateÍo em 12 (dozei parcelas tem início no mês
de Janeiro de 2ot7, e término no mês de Dezemnro âà zoLZ;

S.ub-C.láusula Quatta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta
cláusula e suas sub-cláusulas, respectívamente, são de caráter irrevogável até o
seu cumprimento total, salvo mediante apresentaçâo de Distrato e/o-u Rescisão
deste contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes.

§ub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograma de
desembolso, na lormg disposta nesta cláusula e suas sub-c-láusulas,
respectivamente, não s.ão serão permitidas nem promovidas, satvo disposiçãó
mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento que o suLstitúa,
obrigatoriamente, com anuêncía de ambos os partícipes.

cúusuu QUIHTA - DAs oBR.IGAções oo coTIITRATANTE

I - Entregar recursos ao CONTMTADO somente mediante o estabelecido no
presente CONTRATO DE MTEIO;

II - ExÍgir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno
cumprimento das_ obrigações previstas no presente coNTRATo DE RAiEIo,
quando na condição de adimplente;

II --Ter assegurado o coffespondente Crédito Orçamentário, à conta da
Dotação na Lei orçamentária Anual do Município, e/oü fazer.onita., no prazo
de 30 {trinta) dias da data de assinatura deste instrumento, inserÍndo-o através
de Crédito Adicional Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações
financeiras assumidas por força deste contrato de Rateio.

rv - Cumprir o cronogrâma de desembolso do repasse dos recursos financeiros
deste Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula euarta à suas sub- (
cláusulas; \r

,Ç\i
cúusur"n sExrÂ - DAs oBRTGAções oo coHTRATADo fN)
I- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução Oo. 

VS
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da
contabiíidade púbtica ;

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito
financeiro, aplícáveis às entidades públicas;

ur - Informar, rnensalmente, as despesas realizadas em face dos recurso. ^*§entreguês pela CONTMTANTE com base no presente Contrato de Rateio. ,J$ ,
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CLÁUSULA SÉrruI - DA vIGÊilcIA

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua
assinatura, com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as
dotações que o suportam.

Parágrafo único - O prazo de vigência previsto na Caput desta Cláusula poderá
ser prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços
públicos ou por açôes contempladas em Plano Plurianual.

Cúsuur oITAvA - DA RETIRÂDA E DA ExcLu§Ão DO coI{soRCIADo

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Sub-Cláusula Segunda, do Protocolo de
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do CONTMTANTE, a retirada do ente do
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a set comunicado à
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do CONSORCIO PÚBUCO
DE SAUDE DA MICROREGIAO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, ciente de que
por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público,
não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de
programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento
das indenizações das obrigações já cumprldas pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA íIoI{A - Do FoRo

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste
Contrato de Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Umoeiro do Norte,
Estado do Ceará, renunciando a quaisquer outros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estahelecidas,
assinam o presente Contrato de Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo identiflcadas, para que surta os devidos
efeitos legais.

Jasuaribe-ce, (/L Oe ÍA*u*",
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